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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

EXMO. Sr. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI

MUnERO PRuPRIO=

PROTOCOLO GERhL

REGULAMENTA O ARTIGO 166 DA LEI ORGANICA DO

MUNICÍPIO QUE ASSEGURA ELEIÇÕES DIRETAS
PARA DIRETORES DE ESCOLAS MUNICIPAIS, BEM
COMO DIFINE AS REGRAS PARA ELEIÇÃO E O TEMPO
DE MANDATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeirode Itapemirim,
Estado do Espirito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA E PROMULGA a seguinte
Lei.

Art. 1°. - Fica estabelecido que os diretores de escolas da rede pública municipal, serão
sempre eleitos através de eleição direta e secreta para o mandato de 2 (dois) anos nos termos desta
lei.

Art. 2°. - Somente poderão concorrer ao cargo de diretor (a), profissionais que pertençam ao
magistério, que sejam estatutários com mais de 2 (dois) anos de carreira e/ou celetistas estáveis nos
termos das disposições gerais e transitórias da Constituição Federal.

Art 3°. - As eleições deverão ser realizadas no final de um ano letivo, e a posse do eleito
deverá coincidir com o 1°. (primeiro) dia do ano letivo posterior.

Art. 4°. - As eleições realizar-se-ão de dois em dois anos, sempre nos anos impares,
devendo a primeira acontecer já no ano de 1999.

PARAGRAFO ÚNICO - O mandato de todos os atuais diretores terminará no último dia das
férias escolares do ano 2000.

LUIZ RO^RmDA SILVA
VEREADORvtBr- BETO - PMDB )

>RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
\eL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [Ü27] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 5°.- Terão direito a voto todos os funcionários da escola, os alunos com mais de 16 (dezesseis)
anos, e os pais de alunos.

PARAGRAFO ÚNICO - O número de pais com direito a voto, nunca poderá superar o número
total de alunos, mais o total de funcionários.

Art. 6°. - O candidato mais votado será obrigatoriamente nomeado pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal.

PARAGRAFO ÚNICO - Caso haja empate na votação, será nomeado primeiramente o que tiver
mais tempo no serviço púbhco, permanecendo o empate, será escolhido o mais idoso.

Art. 7°. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.8°. - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A atual Lei Orgânica do Mimicípio, que entrou em vigor no dia 05 de Abril de 1990, tem
um importantíssimo artigo, que não está em vigor por feita de regulamentação, e é ele:

Artigo 166 "A Lei assegurará eleição direta para direção das escolas municipais,
esgotando-se o processo de escolha no âmbito da instituição escolar ".

O desejo do legislador constituinte era de implementar a democracia na escolha dos
diretores de escola. Mas, infelismente, por feita de uma lei complementar, até a presente data
continuam os diretores sendo nomeados através de critérios políticos, que nem sempre
correspondem aos anseios da comunidade, dos fimcionários e dos alunos das escolas. Por tal razão,
resolvi apresentar este Projeto de Lei, primeiramente, para tirar da hibrenação, um artigo da Lei
máxima do município, e depois, para demostrar à sociedade que o Poder Púbhco de Cachoeiro de
Itapemirim, defende intransigentemente a democracia.

LUIZ
VERE.

BE

OR

DA SILVA
"^'riETO-PMDB)
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Ojy

Outro fator que me levou a apresentar este Projeto de defendê-lo perante V. Ex^s., é que o
Movimento Popular organizado de Cachoeiro de Itapemirim, há muitos anos vem defendendo a
democratização no processo de escolha dos diretores das escolas. E nós, na qualidade de legítimos
representantes dos munícipes, devemos sempre nos curvar diante dos anseios da sociedade. Até
porque é ela quem paga a todos os servidores públicos, sendo muito justo que participem da escolha
dos cargos de direção.

Aprovação deste Projeto de Lei é, acima de tudo, uma demostração de responsabilidade,
coerência a justiça com aqueles que confiaram a nós o compromisso de legislar em seus nomes.

Sala das Sessões , 20 de Julho de 1999.
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

EXMO. Sr. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI

TünERC PPOPRin..

PROTOCOLO GERAL.

DATA PRDTOCuLC..

- 'P P

1,960/99

20/07/99

REGULAMENTA O ARTIGO 166 DA LEI ORGANICA DO

MUNICÍPIO QUE ASSEGURA ELEIÇÕES DIRETAS
PARA DIRETORES DE ESCOLAS MUNICIPAIS, BEM
COMO DIFINE AS REGRAS PARA ELEIÇÃO E O TEMPO
DE MANDATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeirode Itapemirim,
Estado do Espirito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA E PROMULGA a seguinte
Lei.

Art. 1°. - Fica estabelecido que os diretores de escolas da rede pública municipal, serão
sempre eleitos através de eleição direta e secreta para o mandato de 2 (dois) anos nos termos desta
lei.

Art. 2°. - Somente poderão concorrer ao cargo de diretor (a), profissionais que pertençam ao
magistério, que sejam estatutários com mais de 2 (dois) anos de carreira e/ou celetistas estáveis nos
termos das disposições gerais e transitórias da Constituição Federal.

Art 3°. - As eleições deverão ser realizadas no final de um ano letivo, e a posse do eleito
deverá coincidir com o 1°. (primeiro) dia do ano letivo posterior.

Art. 4°. - As eleições realizar-se-ão de dois em dois anos, sempre nos anos impares,
devendo a primeira acontecer já no ano de 1999.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mandato de todos os atuais diretores terminará no último dia das
férias escolares do ano 2000.

LUIZ ROBERTíO DA SILVA
VEREADORÇa-. BEÍO - PMDB )

Y
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 5°.- Terão direito a voto todos os funcionários da escola, os alunos com mais de 16 (dezesseis)
anos, e os pais de alunos.

PARAGRAFO ÚNICO - O número de pais com direito a voto, nunca poderá superar o número
total de alunos, mais o total de funcionários.

Art. 6°. - O candidato mais votado será obrigatoriamente nomeado pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal.

PARAGRAFO ÚNICO - Caso haja empate na votação, será nomeado primeiramente o que tiver
mais tempo no serviço público, permanecendo o empate, será escolhido o mais idoso.

Art. T. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8°. - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A atual Lei Orgânica do Município, que entrou em vigor no dia 05 de Abril de 1990, tem
um importantíssimo artigo, que não está em vigor por falta de regulamentação, e é ele:

Artigo 166 "A Lei assegurará eleição direta para direção das escolas municipais,
esgotando-se o processo de escolha no âmbito da instituição escolar ".

O desejo do legislador constituinte era de implementar a democracia na escolha dos
diretores de escola. Mas, infeüsmente, por &lta de uma lei complementar, até a presente data
continuam os diretores sendo nomeados através de critérios políticos, que nem sempre
correspondem aos anseios da comunidade, dos funcionários e dos alimos das escolas. Por tal razão,
resolvi apresentar este Projeto de Lei, primeiramente, para tirar da hibrenação, um artigo da Lei
máxima do município, e depois, para demostrar à sociedade que o Poder Público de Cachoeiro de
Itapemirim, defende intransigentemente a democracia.
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Outro fator que me levou a apresentar este Projeto de defendê-lo perante V. Ex®s., é que o
Movimento Popular organizado de Cachoeiro de Itapemirim, há muitos anos vem defendendo a
democratização no processo de escolha dos diretores das escolas. E nós, na qualidade de legítimos
representantes dos munícipes, devemos sempre nos curvar diante dos anseios da sociedade. Até
porque é ela quem paga a todos os servidores públicos, sendo muito justo que participem da escolha
dos cargos de direção.

Aprovação deste Projeto de Lei é, acima de tudo, uma demostração de responsabilidade,
coerência a justiça com aqueles que confiaram a nós o compromisso de legislar em seus nomes.

Sala das Sessões, 20 de Julho de 1999.

LUIZ RÔB^TO ©A SILVA
VEREADORtDr. BETO - PMDB )
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA
W

PARECER AO PROJETO DE LEI N". 171 / 99

INICIATIVA: Edil Luiz Roberto da Silva

Senhor Presidente,

Trata-se de matéria apresentada pelo Edil Luiz Roberto da Silva
regulamentando o artigo 166 da LOM. O referido artigo já foi objeto da Lei
3383 de 08/02/91.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação para devolução
ou adequação a Lei 3383/91.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de julho de 1999.

ÂNGELfi DE PA^LA BARBOi
Mretora ífegislativã
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min/stradorn, no limitp de' 30% (trinta por
cento) do valor do salário minlnio atual
mente.

Artigo 5'' lista Lei entrará cm vi
gor. na data de sua publicação, revogadas
fls disposições em contrário.

Cachoçiro de Itapemlrii;
.verèiro de Ib)91.

08 de íe-

nu A.S.Sl.S FKUItA^'0
■'refeito niuniclpni
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A Câmara Municipal de Çachoci-
. : ro de Itapemirim, listado do Espi-

■  • fito Santo, Decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

.. j ^'''9o *19 -• A escolha dos diretore.sdas instltuiçõed públicas municipais de en
sino lundgniental e médio, constante o dis-
posto no Artigo 16f), da Lei. Orgânica Mu-

■  nicipal. Será efetuado mediante eleição di-
•  reta, organizada na forma, desta Lei, com

■■'.a pactlclpação de todos o.s segmentos da
-respectiva comunidade escolar.

§ 1 — P^ra o fim do disposto neste-
.Artigo, entende-se como segmento da co-
munidade escolas, com direito a voto em

v.'.i cada estabelecimento de ensino:

professor ,em função de docência
.. ou de magistério de natureza téc-

nico-pcdagógica:

v ' — alunos regularmente matriculados:
'.l ,' -- III — pai, njãe ou representante legal do

"  1- aluno regularmente matriculado;
servidores administrativos.

^ ' § Í° — Independentemente de perten-
■cer a mais de uma categoria do segmento
-da comunidade escolar, ou do número de
■filhos matriculados no e.-.tabcleciuiento de

^  . . ensino, cada eleitor tem direito a votar
j '■.■•;.-.com apenas uma cédula.

§ S' — Somente terá direito a voto
|  - .í o aluno ■ regularmente matriculado que, na

.ritrta da eleição, tenha, no mínimo, qiiator-
ze aiius' de idade.

.  § 4" — • Não terão direito a voto o
-;V-.:palf mãe ou representante legal do aluno

-'®9^^®^tnente matriculado que possua mais
■ v, - dé quatorze anos de idade.

.  ̂ Artigo 2° -■ Poderão ser votados os
. .'■■■profissionais do Magistério, com compro'

-vada ■ experiência profissional, que tenham
I^sl^llíloção mínima exigida.para o seu cam-

■  ■ po de atuação, registrados. como candidatõs
.  na forma do disposto nesta Lei.

§ 1° — .Havendo somente um candi-
dato na- Instituição Escolar, poderão ser
aceitos outros candidatos pertencentes ao

^ ■.■ Quadro - do Magistério Municipal desde
que preencham aos requisitos definidos '
nesta Lei.

§ 2" - O candidato poderá inscre
ver-se- para a direção de um estabeleci
mento de ensino*

Artigo 3" — A eleição de que trata
o Artigo 1" desta Lei será processada atra
vés do voto direto universal e secreto e
será realizado, prcfcrenciolmente, em dota
única em todo o Município a ser fixado
por ato do Secretário Municipal de Edu
cação.-

Parágrafo Qiiíco — (!), processo rlrl-
tora) será coordenado pelo Secretário Mu
nicipal de Educação, que organizará uma
Comissão Eleitoral, composta dei membros
integrantes da comunidade escolar.

Artigo 4" — Após a eleição será en
caminhado .no Prefeito Municipal, através
da Secretaria Municipal de Educação lista
triplice dos candidatos mais votados para

.que seja escolhido e designado o diretot;!
paia a Escola.

Artigo 5" •— Do divulgação dos re
sultados das eleições caberá recurso sem
enfeito suspcnsivo. iritcrpostdí e brrnzoado
por qualquer vDtahte, inclusive pbr candi-'
datos e junto à coniissâo eleitoral de que
trata o Parágrafo único do Artigo 3' desta
Lei. no prazo dc 24 horas, a qual se nio-
nifcstarà cm 48 horas, excluídos os sába
dos, domingos c feriados.

/Artigo 6° — lO diretor dc.signndo nos
termo.s desta Lei, indiciado cm sindicância,
processo administrativo ou Inquérito poli
cial, ou contra o qual tramitar ação penal
será afastado de suas funções pelo Secre
tário Municipal de Educação.

Parágrafo LInico — O afastamento
dar-se-á pelo prazo máximo dc 120 dias,
prorrogável por igual período, se necessâ-':
rio,, cabendo ao Secretário Municipal de
Educação a indicação do substituto, para
0 Prefeito Municipal nomear.

.Artigo 7H — Comprovada a culpa a-
puradá em processo administrativo discipli
nar ou Judicial, ou se houver Inequívocas
provas de descumprimento de seus deve-
res e obrigações, o diretor terá seu man
dato extinto para resguardo da dignidade,
da função.

Parágrafo Único — Em caso de des
tituição de função pelas razões indicadas
no "caput deste -Artigo, será designado
diretor "protemporc", e convocada nnvan
eleição no prazo de até 90 dias. Impedida'
a participação do diretor destituído.

Artigo 85 — O mandato do diretor é
de um ano,. Iprtrrcgávcl ■ per igual período,
iniciando se no: primeiro dia útil do ano
civil subsequente àquele no qual se verifi
cou a. eleição, admitida ; uma recondução
consecutiva.

§ 1° — Na segunda quinzena do
mês dc outubro do ano cm que se encer
rar o mandato, a Secretaria Municipal de
Üducação deverá providenciar o ' processo
de votação até o final do mês dc novem
bro.para o mandato seguinte, excetuando- ,
se à eleição do ano de 1990,

1

§ 2° — O Prefeito Municipal desi
gnará diretor para o estabelecimento dc ensi
no que iniciar suas atividades após as elei
ções, e.o encerramento de seu mandato coin-':
cidirá com a mesma data do.s demais dire-.
tores dos estabelecimentos componentes da
Rede.' Municipal de Ensino. :

§ 3° — No caso'de os-atuais direto
res serem eleitos, na forma desta Lei, con
siderar se á o mandato como consecutivo,
nos termos do "caput" deste Artigo.

Artigo 95 — No estabelecimento de

ensino que não ocorrer o processo de es
colha o Prefeito Municipal designará dire
tor adotando sé como tempo dc mandato
para diretor designado,, o disposto oo pa
rágrafo 2" do Artigo anterior..

Artigo 10 — Não ocorrendo o exer-' '
ciclo do candidato eleito c designado, por
razões legais ou desis ência declarada, será
designado- outro pelo Prefeito Municipal,

. edotando-se como ,tempo de .'mandato para

1

post' o no paráo diretor designado,
grato 7° do Artigo 8°.

Artigo II — Na ocorrência de qual
quer,tipo do licença ou autorização de .i
fástamento prevlslos «o Estatuto dos Ser
vidores Civis do Município de Cachoein
de Itapemirim ou no Estatuto do Magistc
rio Público do Sistema de Ensino do Mu
niciplo de Cachoeiro de Itapemirim, ser:

1 âpsignado o diretor substituto até o retor
no do titular, pelo Prcfeltq Municipal.

Artigo 12 — No caço dc vacânci-
da função de diretor, o Preícito Municipa
designará o diretor que completará o man
dato correspondente ao período dc seu an
tecessor. j

Artigo 13 — Ao inmgrantc do Qua
dro do Magistério que vHr a ser designa
do para a função dc dirKor escolar, será
assegurad:! o direito de Çor.correr à pru
moção, ascenção tunclonáj e á transpo.si-
ção, com todos os dircitoh, como se esti
vcssc no exercido dc suaj; íunçõcs eleti
vas.

Artigo 14 — O Governo h-lunícipal.
através dos meios dc comunicação di.çponi-
vcis, fará divulgar a data c os objetivo.'
da eleição para escolha dos diretores das

;cscolas da Rede- Pública Municipal, viçan
do à participação efetiva de toda a comu
nidade escolar. (

Artigo 15 ;— O Secretário Municloai
de Educação baixará o.s atóç que se fize
rem necessários à fiel execução desta Ld-

Artigo \6 — Esta Lei entrará em vi
gor na data de lua publicação.

Artigo 17 — Rcvogani-sc as' disposi
ções em contrárlo-

U .Cachoeiro
eiro de 1991.

dc Itapcmirim, (l-S de fc-

1 i
<TiiEon()iiir<> me a«í-«íi«í i

■'rt-foilo niunloi|inl

OecreíB n. 7811
O Prefeito Muniàpnl dc Cachoci

•  ro dc Itapcmirimijte^ítado do F*spi-
rllo Santo, no dc atribuí
ções legais, face ao que dispõe a
Lei Federal 4.3211.1 Art. Al, *13 e
1 10, autorizado pela Lei Municipni
n" 3 256, de 08 dc dezembro dc
1959 cm consonância com a Lei
Municipal n- 3.274. dc 20 dc ju
lho de 1990, .DECRETA:

Artigo 1" ^ Fica aberto o Crédito
; Suplementar no valor .dc CrS 1.870 n
(hum milhão, oitoccntos c setenta mi! cru
zeiros), para reforço dc dotações orçomen-
tárljs no orçamento da Autarquia Muni
cipal "Faculdade dc Direito dc Cnchcciro
dc Itapcmirim", conforme segue:

— Pessoal Civil 6 30 001,1.0

— Obrigações Pa
tronais 550.000,00

— Remuner-içâo
Serviços Pe.ssóais I 2.5.000,00

— Outros Serviços
e Enroigos 320.01)11,01

PASEP 25.000,00

— Equipamentos e
Mat. Permanentes 22o.nnn.oo

TOTAL 1 .87O.Ü0U.CO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

!\0

DL N": j ksjsS DATA: ^^3/ Q^/ 93

PAllA FR5':SIDENCIA COMISSÃO DE:

VEREADOR: yUK/mAX,

>jíOC)

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o ait. 12 - inciso XIII c o arl. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s);

PROJ.

LEI N" VETO N"

PROJ.

RESOL. N"

PRO.I

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

/ 'Q I/. D í. 93

f0Ul99

c^lí. 39

__ o ̂ ■ 9-S
cgXI ■ oK .39

í T / 93

Atenciosamente,

"  ' K ^ V K.
JÚÂREZ TAVARES MATA
Presidente

\T i
V r

o  Segue ein anexo cópia(s) da(s) maíéMÍa(.s) menei()nada(s).
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CCTTSTITUICÃO, JUSTIÇA E REDAglO

PROJETO DE .IJÍI. N° IJl/SR.

INICIATIVA: .LU.LZ...B.OPZR.T.O...DA..aiL-yA-

RELATOR : J03A..QA^J^03..3Â3AM¥1 -

RELATÓRIO:

REGULAIfflNTA O ARTIGO 166 DA LEI ORGÃRICA DO líOlTIOÍPIO QUE ASSEGURA

ELEIÇÕES DIRETAS PARA DIRETORES DE ESCOLAS T/TOUICIPAL, BEM COMO DE

FINI AS REGRAS PARA ELEIÇÃO E O TEMPO DE MAITOATO,

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminLamento da matéria,

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator,

VOTO DO UTEMPRO:

Voto com o Relator,

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros pelo enca

minLamento regular da na.téria, observada^s-, as normas regimentais.

SALA DAS COMISSÕES. 21 DE ihlüvlí^ DE 1999

ALMIR DOS SANTOS = PRESIDENTE

JOsrf-mRLOS SABADINI = RELATOR

ELíílAR PElíWlRA = T^TEMBRO

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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